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Autoridades de Olímpia discutem construção de

Centro de Convenções em encontro na capital 

Com o objetivo de fomentar a economia e atrair
novos  empreendimentos,  representantes  da
Estância  Turística  de  Olímpia  apresentaram,  na
segunda-feira  (15),  à  Agência  de
Desenvolvimento  Paulista  -  Desenvolve  SP,  um
projeto  para  a  construção  de  um  Centro  de
Convenções no município.

A reunião, realizada em São Paulo, contou com a
presença  do  prefeito  Fernando  Cunha,  do
deputado  federal  Geninho  Zuliani,  que
intermediou  o  encontro,  além  do  presidente  e
vice-presidente do parque aquático Thermas dos
Laranjais,  Benito  Benatti  e  Jorge  Noronha,  e  o
CEO do Grupo Natos, Rafael Almeida.

A  proposta  foi  apresentada  ao  presidente  do
Desenvolve  SP,  Nelson  Antônio  de  Souza,  ao
Diretor de Negócios e Fomento do órgão, Wilson
Otero,  e  ao  superintendente  de  Negócios  e
Operações,  Rafael  Bergamaschi.  A  iniciativa
também já havia sido abordada pelo prefeito em
ofício  encaminhado  ao  Governo  do  Estado,
relatando a importância do empreendimento para
o município.

Segundo  o  prefeito  Fernando  Cunha,  a
implantação de um Centro de Convenções visa

ampliar  a  exploração turística da cidade para o
âmbito  de  negócios  e  eventos  para  manter  a
ocupação hoteleira  e  a  economia  aquecida.  “O
turismo de lazer, que é o que temos em Olímpia,
sofre com a sazonalidade da baixa temporada e,
com a grande capacidade de leitos do município,
precisamos  buscar  alternativas  para  manter  o
movimento da cidade durante todo o ano. É com
essa  proposta  que  pleiteamos  o  Centro  de
Convenções, que será uma nova oportunidade de
negócio e contribuirá com a geração de emprego
e renda da cidade”, explica o prefeito.

Pela  proposta,  o  financiamento  e  ajuda  na
obtenção do recurso para construção do Centro
de Convenções serão feitos via Desenvolve SP.
“Como deputado federal, fiz a interlocução entre o
Estado, a prefeitura de Olímpia, o Thermas dos
Laranjais e a iniciativa privada, representada pelo
Grupo  Natos.  Essa  é  a  primeira  tratativa  para
construção  de  um  Centro  de  Convenções  em
Olímpia  e  saímos  do  encontro  bastante
otimistas”, ressaltou Geninho Zuliani.

Após  a  reunião  na  Desenvolve  SP,  a  comitiva
também esteve na sede da Cetesb – Companhia
Ambiental  do  Estado de São Paulo  par  discutir
demandas do município.
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A Estância Turística de Olímpia garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.olimpia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.510, DE 17 DE JULHO DE 2019
Dispõe sobre abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, 
é necessária para reforço de elementos de despesa em 
atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha orçamentária Material de Consumo e 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 
se refere ao superávit do exercício anterior e anulações 
de dotações orçamentarias já existentes,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.405/2018, fica aberto, no 
Orçamento de 2019, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor da Secretaria a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 275.090,65 (duzentos 
e setenta e cinco mil, noventa reais e sessenta e cinco 
centavos), para atender as devidas ações, com as 
seguintes classificações:
02.29.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.29.05	 CRECHES

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0007.2.014	 MANUT ATIV DIVISÃO CRECHES

3.3.90.39.00-336	MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 195.590,65

02.29.07	 ENSINO FUNDAMENTAL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

12.361.0009.2.016	 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00-370	OUTROS SERV TER PES JURIDICA

	TESOURO	 79.500,00

	TESOURO	 275.090,65

Art. 2.º O recurso necessário à abertura do crédito 
de que trata o art. 1º, decorre de Superávit Financeiro, 
conforme artigo 43, § 1° Inciso I e § 2°, ambos da Lei 
Federal n° 4.320/64.

Art. 3.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.405/2018, fica aberto, no 
Orçamento de 2019, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor da Secretaria a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 29.310,73 (vinte e nove 
mil, trezentos e dez reais e setenta e três centavos), 
para atender as devidas ações, com as seguintes 
classificações:
02.26.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

02.26.01	 DIVISÃO DE TURISMO

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

27.813.0062.2.022	 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO TURISMO

3.3.90.30.00-168	MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 11.300,00

3.3.90.39.00-171	OUTROS SERV TER PES JURIDICA

	TESOURO	 18.010,73

	TOTAL	 29.310,73

Art. 4.º O valor do crédito constante do Artigo 3º será 
coberto com a anulação das seguintes dotações:
02.26.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

02.26.01	 DIVISÃO DE TURISMO

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

27.813.0062.2.022	 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO TURISMO

3.3.90.36.00-170	OUTROS SERV TER PES FISICA

	TESOURO	 4.823,53

	DESPESAS DE CAPITAL

	INVESTIMENTOS

4.4.90.52.00-176	EQUIP E MATERIAL PERMANENTE

	TESOURO	 4.887,00

02.26.02	 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR

	DESPESAS CORRENTES
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	DESPESAS DE CUSTEIO

27.695.0062.2.444	 MANUTENÇÃO FUMTUR

3.3.90.30.00-177	MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 14.000,00

3.3.90.39.00-180	OUTROS SERV TER PES JURIDICA

	TESOURO	 5.600,20

	TOTAL	 29.310,73

Art. 5.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2019, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 6.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 17 de 
julho de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
17 de julho de 2019.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.511, DE 18 DE JULHO DE 2019
Declara Visitante Ilustre do Município 
da Estância Turística de Olímpia.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica declarado como Visitante Ilustre do 
Município da Estância Turística de Olímpia, o Ilustre 
Senhor ALEXIS FRANÇOIS ERIC DUVAL, Diretor 
Presidente da Tereos.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 18 de julho de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
18 de julho de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Errata

ERRATA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONCORRÊNCIA N. 06/2018
Objeto: contratação de empresa especializada na área 

da construção civil com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos, para execução de perfuração 
de poço Tubular Profundo (Aquífero Guarani) com 
profundidade prevista para 1.100 metros e vazão estimada 
em 300m3/h, de acordo com Termo de compromisso 
nº 0350829-06 OGU PAC2 – Ministério das Cidades – 
Programa de Saneamento Básico – Modalidade: Apoio à 
implantação ou melhorias de sistemas de abastecimento 
de Água, sob o regime de empreitada por preço global, 
menor preço, para atender às necessidades do município 
de Olímpia/SP.

Na página 9, do diário oficial do município, onde se lê:

“Acréscimo de valor. Vigência: até 10/0/2019”

Leia-se:

“Acréscimo de valor de 3,05%. Vigência até 
10/09/2019”

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, 17 de 
julho de 2019.
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Suspensão

Aviso Suspensão de Licitação
Concorrência nº. 02/2019

O Município de Olímpia/SP comunica a suspensão da 
referida licitação cuja abertura estava marcada para o dia 
19 de julho de 2019, às 14:00, para análise de recursos.

Olímpia, 17 de julho de 2019.

Caio Augusto Degasperi Martins

Presidente Com. Perm. de Licitação – Substituto

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Exclusivo “ME” e “EPP”

Pregão Eletrônico n°. 34/2019
Objeto: Aquisição de materiais de higiene para atender 

às necessidades da Secretaria de Educação do Município 
de Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 
31/07/2019 às 13h30. Disputa às 14h do dia 31/07/2019. 
Tel.: (17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.
br:8095. Olímpia, 17 de julho de 2019.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

DAEMO Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 29/2019

Objeto: Aquisição de conjuntos de inversores 
de frequência e torres de resfriamento, sendo estes 
necessários para a montagem do C.C.M (centro de 
controle de motores), sistema de resfriamento de água, 
estações elevatórias para funcionamento pleno do poço 
tubular profundo no Aquífero Guarani. Abertura dos 
envelopes: 31/07/2019 às 09h30min. Maiores informações 

e edital completo na DAEMO AMBIENTAL, à Av. Harry 
Gianecchini, 350 - Jd. Toledo - Olímpia/SP, Tel (17) 3279-
2250, pelo site www.daemo.sp.gov.br/licitacoes-pregoes 
ou através do e-mail edital@daemo.sp.gov.br

Olímpia, 17 de julho de 2019. Maria Justina Boitar 
Riscali - Superintendente Geral. DAEMO Ambiental.

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei Federal nº 8.666/93 

fica adjudicado pelo o objeto do Pregão Presencial nº 
28/019, para Aquisição de materiais e componentes 
elétricos, tubulações de aço carbono e galvanizado, 
bomba submersa e torres de resfriamento, sendo estes 
necessários para a montagem do C.C.M (centro de 
controle de motores), sistema de resfriamento de água, 
estações elevatórias para funcionamento pleno do poço 
tubular profundo no Aquífero Guarani.

LOTE VENCEDOR DESCRIÇÃO VALOR R$

1
VB MATERIAIS 

ELÉTRICOS EIRELI - ME

COMPONENTES PARA MONTAGEM DO 

CENTRO DE CONTROLE DE MOTORES
44.514,00

3
I9 DO BRASIL MATERIAIS 

ELÉTRICOS EIRELI – EPP

CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA O POÇO 

GUARANI ETA “OLHOS D’ ÁGUA”
126.038,40

4 LIFER COMERCIAL EIRELI
TUBULAÇÃO PARA O POÇO GUARANI ETA 

“OLHOS D’ ÁGUA”
70.669,04

5
EBARA BOMBAS AMÉRICA 

DO SUL LTDA

BOMBA SUBMERSA PARA O POÇO GUARANI 

ETA “OLHOS D’ ÁGUA”
184.000,00

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 10 de julho de 2019. Ariane C. Cristofolo 
Martinussi – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial 

nº 28/2019, de 10 de julho de 2019, nos termos da 
adjudicação lavrada em 10 de julho de 2019.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 15 de julho de 2019. Maria Justina Boitar 
Riscali. Superintendente Geral – DAEMO Ambiental
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Homologação / Adjudicação

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

De acordo com as Leis Federais nº 8666/93 e 123/06, 
fica homologado o procedimento licitatório realizado na 
modalidade Carta Convite, do tipo menor preço do lote, 
sob o número 05/2019, Processo Administrativo Interno 
nº 46/2019, e adjudicado o objeto da licitação à empresa 
Hidromap Poços Artesianos LTDA, no valor global de R$ 
66.120,00.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 15 de julho de 2019. Maria Justina Boitar 
Riscali – Superintende Geral.
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